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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Compromisso tem por objeto esta-

belecer os critérios, os procedimentos e as responsabilidades de forma
a promover o licenciamento ambiental corretivo da Rodovia Federal
BR [No DA BR]

Parágrafo Primeiro. O DNIT elaborará o Relatório de Con-
trole Ambiental-RCA, para a Rodovia Federal BR [No DA BR],
conforme Modelo previsto nos atos normativos pertinentes e Termo
de Referência específico, consolidado em conjunto com o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
Ibama.

Parágrafo Segundo. [quando couber] Estão excluídos do ob-
jeto deste TERMO os segmentos da rodovia [XXXXXX] com Li-
cenças Ambientais emitidas até o momento pelos Órgãos Esta-
duais/Municipais de Meio Ambiente, referentes aos segmentos entre
[XXXXXX]

Parágrafo Terceiro. A assinatura deste TERMO suspende a
aplicação de sanções administrativas ambientais disciplinadas pelo
Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, quando relativas à ausência
da respectiva licença ambiental.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS DO
IBAMA

I - emitir a Licença de Operação para a regularização am-
biental da BR [No DA BR] após a apresentação e análise do res-
pectivo RCA, no prazo previsto nos atos normativos pertinentes;

II - analisar e emitir pareceres, relatórios e notas técnicas,
contendo apreciação técnica da documentação apresentada pelo DNIT
e requisitada neste TERMO, encaminhando cópias dessas análises ao
mesmo para conhecimento e adequações;

III - após análise técnica e em caso de adequação aos itens
deste TERMO, aprovar as medidas mitigatórias propostas pelo DNIT,
contidas nos Programas Ambientais, autorizando a execução das res-
pectivas ações, de acordo com cronograma acordado entre as par-
tes;

IV - orientar e supervisionar a execução das ações realizadas
pelo DNIT e acordadas neste TERMO, avaliando seus resultados e
reflexos;

V - realizar vistorias técnicas periódicas de acompanhamento
nos trechos da rodovia onde estejam previstas medidas de mitigação
e de execução das ações e projetos propostos, avaliando a efetividade
das ações realizadas pelo DNIT; e

VI - notificar o DNIT sobre as irregularidades acaso ve-
rificadas quanto à execução das medidas e Programas Ambientais
previstas neste TERMO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS DO
DNIT

I - elaborar o Relatório de Controle Ambiental-RCA, para a
rodovia federal BR [No DA BR] conforme Modelo previsto nos atos
normativos pertinentes e Termo de Referência específico, consolidado
em conjunto com o Ibama;

II - apresentar o RCA e requerer ao Ibama no prazo previsto
nos atos normativos pertinentes, a licença de operação corretiva da
rodovia federal sob sua jurisdição para regularização ambiental da
rodovia;

III - executar, após a aprovação técnica do Ibama, os Planos
e Programas Ambientais previstos no RCA da rodovia; e

IV - enviar ao Ibama, os documentos, Planos e Programas
Ambientais para subsidiar as análises técnicas referentes à Licença de
Operação da rodovia.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O DNIT procederá o envio de relatórios a respeito do cum-

primento deste TERMO, escrevendo a fase de implementação em
andamento, de acordo com o cronograma aprovado pelo Ibama.

CLÁSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇAO

Fica assegurado ao Ibama, a qualquer tempo, o acompa-
nhamento e verificação do andamento dos trabalhos e cumprimento
das obrigações assumidas neste TERMO, cabendo a esse Instituto a
adoção das medidas e sanções administrativas necessárias para a
implementação do mesmo.

O DNIT prestará todo o apoio aos técnicos do Ibama, acom-
panhando vistorias à rodovia e sua faixa de domínio e prestando
informações que sejam solicitadas, bem como enviando documentos
comprobatórios do atendimento desse TERMO.

As disposições do presente TERMO não excluem a pos-
sibilidade de imposição de sanções administrativas pelo Ibama ao
DNIT ou às suas empreiteiras contratadas, em caso do cometimento
de infrações às normas ambientais vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA
O Ibama comunicará formalmente ao DNIT das ações a

serem tomadas, ao verificar o descumprimento das obrigações cons-
tantes deste TERMO, estabelecendo prazos máximos para a devida
adequação.

No acompanhamento e fiscalização do atendimento deste
TERMO, o Ibama adotará as medidas e sanções administrativas pre-
vistas no Decreto 6514/08 e alterações, ou outras normais legais
aplicáveis.

Concomitantemente ao disposto no inciso II acima, o des-
cumprimento por parte do DNIT do disposto no inciso I desta Cláu-
sula, bem como dos prazos e obrigações sob sua responsabilidade e
constantes deste TERMO, importará cumulativamente na:

I - obrigação de reparação de eventual dano ambiental de-
corrente do descumprimento deste instrumento; e

II - execução judicial das obrigações nele estipuladas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente TERMO, com eficácia de título executivo ex-

trajudicial produzirá efeitos legais a partir de sua assinatura e terá
vigência até a emissão da Licença de Operação por parte do Ibama.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DAS CONDI-
ÇÕES PACTUADAS

O presente TERMO poderá ser alterado através de Termo
Aditivo, mediante expressa concordância das partes.

As partes poderão, diante de novas informações, ou se assim
as circunstâncias o exigirem, propor a revisão ou a complementação
dos compromissos ora firmados, baseados em critérios técnicos ou
novas informações que justifiquem tais alterações.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE
Compete ao DNIT proceder à publicação do extrato do pre-

sente TERMO, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da sua
celebração, no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo

Aditivo, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa,
as partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Dis-
trito Federal competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS

As partes declaram e reconhecem para os devidos fins que o
presente TERMO possui caráter negocial e está sendo firmado de
comum acordo com o intuito de promover a adequação do licen-
ciamento ambiental das rodovias federais.

O presente TERMO, depois de aprovado por todas as partes
envolvidas, e perante as testemunhas abaixo listadas, segue assinado
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos
legais.

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA DE RELATÓRIO DE CON-
TROLE AMBIENTAL PARA REGULARIZAÇÃO DE RODOVIAS
- RCA

INTRODUÇÃO
O presente Termo de Referência tem como objetivo esta-

belecer um referencial, em nível nacional, para a elaboração do Re-
latório de Controle Ambiental - RCA para Rodovias pavimentadas,
visando à regularização ambiental desses empreendimentos.

O IBAMA poderá incluir ou excluir informações em função
das especificidades do empreendimento, da região e legislação local
ou pertinente, desde que adequadamente justificados.

O Relatório de Controle Ambiental deverá contemplar um
diagnóstico a ser desenvolvido com base nas informações levantadas
acerca dos fatores ambientais na sua área de influência; identificar,
analisar e avaliar os impactos ambientais decorrentes do empreen-
dimento, bem como propor medidas mitigadoras e planos e pro-
gramas de monitoramento e controle dos impactos e passivos am-
bientais identificados.

1. IDENTIFICAÇÂO DO EMPREENDEDOR
1.1. Identificação do empreendedor:
Nome ou razão social;
Número do CNPJ e Registro no Cadastro Técnico Federal;
Endereço completo (fone, fax e e-mail)
Representantes legais (nome, endereço, fone, fax e e-mail);
Pessoa de contato (nome, endereço, fone, fax e e-mail).
1.2. Identificação da empresa responsável pelos estudos
Nome ou razão social;
Número do CNPJ e Registro no Cadastro Técnico Federal;
Endereço completo, (fone, fax e-mail);
Representantes legais (nome, Cadastro Técnico Federal, en-

dereço, fone, fax e e-mail);
Pessoa de contato (nome, Cadastro Técnico Federal, ende-

reço, fone, fax e e-mail);
ART da empresa.
1.3. Dados da equipe técnica multidisciplinar (Relacionar e

identificar os profissionais responsáveis pela elaboração do RCA):
Nome;
Formação profissional;
Número do registro no respectivo Conselho de Classe, quan-

do couber;
Número do Cadastro Técnico Federal;
ART, quando couber.
Observação:
Cada membro da equipe deverá rubricar, em uma cópia do

Relatório de Controle Ambiental - RCA, as páginas de sua res-
ponsabilidade técnica.

Os membros da equipe consultora deverão assinar o RCA na
página de identificação da equipe multidisciplinar. Já o coordenador
do estudo deverá, adicionalmente, rubricar todas as páginas do es-
tudo.

Os profissionais que subscrevem os estudos e projetos, que
integram os processos de licenciamento ambiental, serão responsáveis
pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções adminis-
trativas, civis e penais.

2. DADOS DO EMPREENDIMENTO
2.1. Identificação do Empreendimento
Nome;
Município(s) e UF(s).
2.2. Caracterização do Empreendimento
Localização georreferenciada em mapa de toda a rodovia, em

escala a ser acordada;
Extensão;
Relevo do terreno;
Seção transversal esquemática (dimensões do off-set, faixa

de domínio, etc) em toda a sua extensão (velocidade diretriz, rampas
máximas, raio de curvatura mínimo, etc).

Largura da faixa de domínio;
VDM, com percentuais de veículos leves, ônibus e cami-

nhões;
Localização georreferenciada e identificação das obras de

arte especiais e cruzamentos com outras rodovias e outros modais;

Localização e descrição sucinta dos melhoramentos propos-
tos, quando couber;

Apresentar caracterização, projetos-tipo e mapeamento geor-
referenciado das unidades de apoio previstas e seus acessos, quando
couber;

Apresentar os sistemas de segurança e de sinalização.
3. ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO
O Relatório de Controle Ambiental deverá definir os limites

das áreas de influência, direta ou indireta do empreendimento, con-
siderando-se as características dos meios físico, biótico e socioe-
conômico, bem como o alcance dos impactos, dando ênfase à sua
proximidade com as áreas protegidas por legislação específica.

Para a definição do limite geográfico de cada uma das áreas
devem ser considerados, também, os fatores ambientais que compõem
a paisagem; os empreendimentos existentes; o uso e ocupação do
solo; programas e projetos previstos, em andamento ou já desen-
volvidos na região.

A definição dos limites das áreas de influência deve ser
justificada, observando-se que, para fatores ambientais específicos, os
limites podem ser diferentes e sujeitos à revisão com base na iden-
tificação e na abrangência dos impactos.

As áreas de influência direta e indiretamente pelo empre-
endimento deverão ser mapeadas.

3.1. Área de Influência Direta-AID
É a área cuja incidência dos impactos da operação do em-

preendimento ocorreu de forma direta sobre os recursos ambientais,
modificando a sua qualidade ou diminuindo seu potencial de con-
servação ou aproveitamento. A rede de relações sociais, econômicas e
culturais afetadas pelo empreendimento deve ser considerada na sua
delimitação.

A área de influência direta será delimitada, considerando-
se:

A faixa de domínio da rodovia;
As áreas destinadas às estruturas de apoio;
As áreas de jazidas, empréstimo e bota-fora, quando cou-

ber;
Os acessos existentes e projetados;
As áreas contínuas de relevante importância ecológica;
Cidades e vilas residenciais que servem como apoio logístico

ao empreendimento, bem como as áreas das comunidades e pro-
priedades diretamente interceptadas;

Outras áreas que sofreram alterações decorrentes da ação
direta do empreendimento, a serem identificadas no decorrer dos
estudos.

3.2. Área de Influência Indireta-AII
É a área afetada pelos impactos indiretos da operação do

empreendimento, abrangendo os meios físico, biótico e socioeco-
nômico e inclui os ecossistemas e o sistema socioeconômico im-
pactados por alterações ocorridas na área de influência direta.

A delimitação da AII circunscreve a AID e deve considerar,
entre outros:

O alcance dos impactos associados às características do em-
preendimento;

As micro bacias;
Os fragmentos e remanescentes florestais, UCs, Áreas prio-

ritárias para conservação, área de vida para espécies protegidas,
ameaçadas de extinção, raras, endêmicas;

As características urbano-regionais;
As alterações na dinâmica de uso e ocupação do solo, na

dinâmica dos núcleos urbanos e na dinâmica do transportes regio-
nal.

4. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL
O diagnóstico deve traduzir a dinâmica ambiental das áreas

de influência da rodovia. Deve apresentar a descrição dos fatores
ambientais e permitir a correta identificação e avaliação dos impactos
ambientais decorrentes da operação do empreendimento.

Deve subsidiar a análise integrada, multi e interdisciplinar, e
possibilitar a gestão ambiental do empreendimento.

As informações relativas às áreas de influência podem ser
baseadas em dados secundários, desde que sejam atuais e possibilitem
a compreensão sobre os temas em questão, sendo complementadas,
quando necessário, com dados primários.

Todas as bases e metodologias utilizadas devem ser cla-
ramente especificadas, referenciadas, justificadas e apresentadas de
forma detalhada, junto ao tema.

Os resultados dos estudos e levantamentos com vistas a
compor o diagnóstico ambiental da área de influência do empre-
endimento abrangerão os aspectos abaixo relacionados:

1. Meio Físico
Clima e Condições meteorológicas
Caracterização climático-meteorológica resumida da região

em que se insere o empreendimento, considerando a ocorrência de
eventos extremos.

Apresentar tabelas e gráficos com as médias históricas e com
as médias recentes dos parâmetros meteorológicos ao longo dos me-
ses do ano, com ênfase pluviosidade e regime de ventos (direção e
velocidade), indicando as fontes dos dados apresentados.

Geologia
Apresentar mapeamento da geologia regional, abrangendo a

área de influência indireta.
Apresentar a identificação e localização geográfica prevista

das possíveis jazidas utilizadas ou a serem utilizadas para realização
de demais obras necessárias ao empreendimento, para os casos em
que o material seja proveniente de jazidas não comerciais, quando
c o u b e r.

Apresentar as características geotécnicas dos pontos notáveis
atingidos diretamente pelas rodovias, mediante o uso de parâmetros
de mecânica de rochas e solos e as interferências destas em relação ao
empreendimento (propensão à erosão, taludes instáveis, travessias de
regiões com solos hidromórficos, travessias de cursos d'água, etc.).


		ouvidoria@in.gov.br
	2011-10-28T05:05:21-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




